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LEI Nº. 3.849 DE 22 DE MAIO DE 2025 

Autor: MESA DIRETORA 

Revoga o art. 6° da Lei nº 3.514, de 24 de março de 

2022. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de 

Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

através do artigo 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica revogado o art. 6° da Lei nº 3.514, de 24 de março 

de 2022. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nv ;J1A2~ lcif 2 ~ PRESENTE ATO FOI PUBUCADO 
NA IMPRtNSA OFICiAL )O MU\!d~lO, 3EM COMO AFIXADA 

NA SEDE DESTA P~EFEITUR~1 COt~FORM~ DETERMINA 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 22 DE MAIO DE 2025 

CLÁUDIO JO~ OODER 

PREFEITO MUNICIPAL 

ORGÁNI UNICI~ 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa- SP 

FONE (19) 3476-8600 


